
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1363892 - PR (2018/0238701-1)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO 
ADVOGADOS : PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES E 

OUTRO(S) - SP098709 
    ANDRÉ TRACZ DE PAULA LOURO  - PR088554 
AGRAVADO  : COMETA VEICULOS E PECAS LTDA 
ADVOGADOS : ANTONIO AUGUSTO GRELLERT  - PR038282 
    EMERSON CORAZZA DA CRUZ  - PR041655 
    LEANDRO MENDES  - PR053535 
    A. AUGUSTO GRELLERT ADVOGADOS ASSOCIADOS 

E OUTRO(S)
    ARTUR CRUZ CARNEIRO  - PR088955 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE FEITO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. NÃO 
VINCULAÇÃO DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Conforme disposto no art. 219, c/c o art. 1.003, § 5º, ambos do Código de Processo Civil de 
2015, é intempestivo o recurso interposto com fundamento na respectiva lei adjetiva após 
escoado o prazo de 15 (quinze) dias úteis, à exceção dos embargos de declaração. 
2. O juízo de admissibilidade feito pelo Tribunal de origem não vincula esta Corte, por 
tratar-se de um juízo bifásico, a permitir nova análise dos pressupostos pelo Superior Tribunal 
de Justiça.
3. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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